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ESTADO DC) RIO DE JANEIRO 

.PREFEITURII MONICIPIL SE CIMO FRIO 
GABINETE DO PREEEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1,981 

- CONSIDERANDO. que, 	rtio 135 da'Lei Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a-alienaç;e0 

de Bens ImáVeis MUnicipais. 

CONSIDERANDO aue, em face da obrigaterief 

dado de Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato 	de 

alienaçao de Bens Imoveis revestidos das exigências de morali 

dado e legalidade que devem nortear.  os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, R área de terras objeto 

de Artigo 12 de presente Lei, g presentemente ocupado per 	um 

prgdio residencial de propriedade da firme VIDEL COMÉRCIO 	E 

CONSTRUOES LTDA, conforme documentos anexos, codificado nesta 

Prefeitura come: distrito 1, quadra 029, lote 0074, inscri40 

n2 005737...2, para efeito de Imposto Predial, no auferindo 	o 

Município qualquer receita oriunda de tal ocupeça.a. 

A MARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado a alienar em Liciteçao, UER área 	de 

terras cem RS a Puintes medidas e confrontaç;es:--15,00 m (quin 

ze metros) de frente para R BUA Almirante Tamandarg; 	15,00 m 

(quinze metros) nas fundos confrontando com Eivira. Gonçalves ; 

30,00 m (trinta metros) na lateral direita confrontando • 	COM 

Josó Pereira de Silva, e 30,00 m (trinta metros) na lateral es 

querda confrontando com Damao opes Junior, formando uma área 

c cinquenta metros quadradas)* 
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ESTADO DO RIO DE .JANEIRO 

PREFEITO& MORIM DE COO FRIO 
GABINETE...DO...PREFEITO 

ARTIGO 22 — A alienaçao se fer atravs de 

LicitaçZel  em local, dia e hora 2 serem divulgados, e pele 
ler mlnimo fixado pela COMiSSQ0 de AvaIiaçaos  a este fim destina 
do. 

ARTIGO 3g - A alieneçao se far4 no Estado 

Atual do imãvel, Ao auferindo . 2 Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO  42  — Este Lei entrar em vigor na 

data de sua publicaçZe, revogadas as disposiçejes em contrrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 20 DE JULHO DE 1..981 0 

JOSÉ B0NIFÃ 	FERREIR4NOVELLINO 

Prefeito Municipal. 
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